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R E S O L U C Ã O Nº 301-773

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julg~
menta do processo em diligência ao I.N.T., na forma do relatório e vo-to que passam a integrar o presente julgado.

CONRADO JbE,S - Procurador da Fazenda Naciona I
28 FEV 199r

vlI

\
• VISTO EM

SESSÃO DE:

Brasil ia-DF, e

ITAMAR VI

de dezembro de 1991.

- Presidente e Relator

I

.i
I

•

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA~ FLÁVIO ANTÔNIO QUEIROGA MENDLOVITZ. JOÃO BAP-
TISTA MOREIRA, LUIZ ANTONIO JACQUES, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO e
SANDRA ~IRIAM DE AZEVEDO MELLO. Ausente os Cons. JOSE THEODORO MASCARINHAS MENCK e IVAR GAROTTI.
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A empresa submeteu a despacho aduaneiro. mercadoria que
classificou e descreveu (fls. lO):

2930.90.9900 - Su 1feto de nonilfenol ve icu 1ado em 26% de
óleo mineral lubrificante (indispensável
por motivo de segurança e transporte). o
que não torna o produto próprio para
usos particulares.
Nome científico: Sulfeto de nonil fenol
Nome comercial: ECA 9769
Uso: como matéria-prima para fabricação'

aditivos para óleos lubrificantes ru
como agente antioxidante para óleos
lubrificantes de cárter .

Submetido o produto à análise pelo Labana-RJ. este con-
cluiu (fls. 15): "Trata-se de uma preparação qu,Ímica à base de sulfeto
de nonil fenol. em óleo mineral. usado na fabricação de aditivos Iubrl
fi cantes ou como agente antioxidante nas formulações de óleos lubrifi-
cantes."

•

Com base no referido Laudo
sificação TAB/SH 3811.29.0000, tendo sido
de f!. 01.

a fiscalização
lavrado o Auto

adotou a cla~
de Infração

•

iilJevidillnenLe i,I,limaIJa ('fls.24/2~),a Autuada, tempesti--
VatJ'f.,'ntf~~ apr-~sent[)lI impugn~'!i~() (1'19.30/36), i.'\n(~xõ'\nr:lt)cópii\ dE.' In'ti.-"
mC:'.l;{':H.õ'Sn::,'fen,mt!?s H Clutr-as i.mpor'l:a-;:r.1es (f15~39.150), lH.?1I\ corno dl~ liC\ll-"

dor> l,,;\tJCJrator-.iai:s (115.51/5"1), de cot-r-espondáru.ia ,f.~lltn~' ,õ\s 'fir-'ni.=.,s
CHÀS' MARTl N, ÓO'JlI'lAS IL.'SERV,II;OS ,'.lECNICOS ;LlóA ;''!:éI'''E!X,XÕI'l ~QU'1MicA:'LTOA •..•
ac:er"ca .',da';.'di'fic'u,l,dadff.:'da t~'ê.ü'$pl1rte e. deSC.arga do produto sem'-,o 6leo
ad ir- ioni'\do 'à :.mesma ('f 1s. 60) e de LaLtdos do Insti tuto Ni'\t:ional de
rec:nologia"~'fla, .•61/64)", e:, aiegando que: ",', .-','. i :.

IJ/ l ',,": ., " ' . '-, ' . :" ",) ., . ~ :-/!,
~ 8), o t\uto de Jnfr'~c;~o,pretE'nde que o p••..oliuto impurta-

do ,se classifique no c6cjigo TAB/Sli '3811.29.0000~ q'JO
cor.responde aD c6r.1i<]o ::m • .1.4.(I6.00 d~ TAH em v.ig(H" an-"
teriormente;

Imprensa Nncionnl
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,b) 'sendo Cl NPS um produto or-g~n.i.C:D de.' c(Jnstituifi~O
qulmica n~n ,de1':l.nida, a discLls~~o a~E" (:a di" adil;~O ÚO
61eo mifleral ~..er devida por- motivo .8 segurança ou
necessidade de tl~ansp(Jr"te é supé,--f1 a +~ absurda;

Em 'facE' dos i.\SptH.:tDS técn,icos levant:,:lcJns
flante, foi solicitadc) o pr[lnUllCia"l~nt:o do LABANA~ lendo
t.ido a ln'tor'lllac;:t4:u Técl1icf~ INF.1.:~9/9l psclan~c:endn,
(fls.b6/ó8) :

,

~

•

•

•

•

Imprensa Nacional

'/
/

b,) recelJeu outras j,ntima~bes referentes ao mesmo pro'-
duto, mas com sua descla5sifica~~o pera (J!; r6digos
TAB :.31:,].19.1"7.99~ ::~~8.1.9.99.(lO e :~m. .14.0b.(ll~ o qUf2 dCc,~'-
fllOllS1xs indecis;)l.o, por" p,:\r't!l' dt~SS"3 HE'p''.II,.tiç;jo, qUiH'Il:O
à C:].:l!;.;s.i'fici:\I;~O dD flH?5/T10; ,
c) n~(,) :impDr'lDl.I 1I0la pr":õ'p,'\ri,It;~O ql.l:1tnil'J.i' nem,um <1[jil.i.vo
ti" 1 como d ispljp () C,:lpl 'Lu1(.:1 :~.Bd,,~TA0 flli='S ~:;,lHI um pnr"
UI_Ito ql.l.1rn:i.cCl c!lc'Oé'\ni,CCl .in~5f2~1",ido 111) cap.:~(/;

d) u pnx1ut.n E:CA f.)7b"J~ Ct,I.lO inrJn2dic'rtt.e ativo ~~ C)

!;;ulfF~tCJ df.? 1l01li.l len(J.l~ n;:"D é comen:::i. •.:\:l.i;"~i:tdo, !,;;endo
1.Ir,icamr~rl-tl.? utilizadD em <::.•• uas 'f<':lbr-.i.ci~~; LC'mn 1l1.'.,.tér'.i.ü-'
Pl'- ima na t Ot'"fT1U 1a~~\f() dE" aeli ti. VO!i;

e) o mesmo é otltido a IJSr.tir (to nUllil 1erlol E'OI nleio
n~acional de óleo diluente, .sendo que H pn~~;ell~a de
tal óleo I? E~sse~n(:.i,:ll sob o punto [je v.i.sta dt-! S£~l)tH'i,I!l--
~a e transporte, O que é c{)llfj,rmado fJe10 LalJdo do II~T
(fI5.64), o qual afirma tratar--se a amostr-d de "61~o
iAItamE~nte viscoso", o que torna sua c 1"-\551-f ic:ar;t1o
correta rl() cap.29;

1') ~"ob outro asp£!c.to~ obser-va-"se qUE~ ~;p.ndo t> rlr""odutn
ifl1:e(Jr.::~lmeflte utilizado como matéri.,":I-~\r'ifl)a Ila "tabri--
car;:~() '(1(,.>8tJi tivDS e serú.1ó ele um derivw:io dE' "([mo]
fj,c:aevidenciado qlJe o c6di,go TAB '29.07.99.0(1 (rela-
ti vo ~;,der- i v<\dos ha logenados ~ su 1fonados 11 i trados e
flitr'osados (los fE~n6j5 e tios fen6is--àlc:c)[Ji,s) ~ mais
ospeclfico do qlJe o refer"ente a aditivcJs, ndotad[~ 110
i:.1UtCldi:? •. rl'tr'a1j;~Cl! cnn'foF"foe as fÜô'gr,7Is (-)e"';!\:i.~, par',,, a
Int:E'rpn~tal;~[)clt:\ NClllH,~ncla1:.ur"a Bras.ilp.iri.\ dE-' f'len:i.,c:lll'"-
r-i as;

g) obser-va-se aind~ que 'la esfera judi_~ial exi,st~nl
di,versas decisbes u'l~nimes no sel'ltido de de5cabimel-11:o'
ele r.evis~Q de lan~anlerlto por erro n~ cl~ssific:~i~Cl
tar'i.1l\l~.l.a~ CO/lIO se depn,mndH da~; r.~fIlenta5 lri:l.nscxi t<.'\"',
,~5 'f l!•••:~,:::ll;1,6.

p,::!I,"õ\ J,mpug--
o nlE-?smoemi-~

lô.'1Il rT'!SUII\D

d) "" fÓYfIlula fjer"c')l do çwc.lduto' GulfE.'to de nonil -j'l?no.1
(NPS), apresentada pelo inter"e~sado~ eviIJerll:ia, pelo
indjxe c1e enao'frcô' (H), que n~rJ se tr~ta dc~um IJr"ol'!u1:o
qu.ilTl,icn de constítujE;~o quJmici:\ de.tinida, nc') acc;~pC;~'\r:i
do cap.29 da 'rAB~ pois 0$ produtos deste capitulo s~o
subst~11Ciay com fOrnluJa nloleCl.\larúrlic8, P~50 moleclJ"
lâr.~':de'fin'.ti:tO:i'etc:-. ;.'~:.c,ondú;:tles ",estas n~o •.•.pr~enchi.das

'f' -';pelolproduto'NPS':'l';,',.iJ.",,~ !:~,~.

c) a 'f.in~l.idade der.larada r1<._'\ documelltal;~~O dró' iroptlr ..ta
r.;i'1() 'fui m•.~t€,~t'-:li',\-"pr-im,;\ para 'fõ)br-jci;\(~~~O de i!~dit.lVClS ou
agente Hrltiowi(1aflte rar'a óleos lubri.ricarI1:es rle cár-
t:'-'?I~;:

d) Cl pr"oduto t,F.lnto POdE'9f-H"Ilsi,do na t':'.jbr"i.r:at;~n de
ad.i. ti \,'05 campo!:; tos f ~ ..!?!!19_.ilL.2J~_t:_nD.S t;.L~hl..!_ (21n l.t1Tl- c.\9f?11 t<:::~
antiux.idaflte (IAm aditivo) par-a óleos .lubri1'icantes dI!
càrb<.'r', [~moutras palavri~s, o IIECA 1'T7b'i constitui um
ad.it..ivD pronto p••..ra óIE'os lubr'i.ticantes do t:,~H..terU;

e) D intl;,:..rE~ss;_H:loimporta produto 21bsolutamr~,'nte idfJll-"
tico (o ECA 14508), cJefinindo-o como arltj(Jl:idar,te Q
classi'f.icando-'I:J no códion T?~B:~q.3.1..1..:;::,1.99')(l~ crJnfor"iIle
se vf!rifica atrclvés do (joculnento de fls.70;
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f) a úrlj.l:a distin~~o entre o ECA 9769 e o ~CA l~~OU
consiste na pn:)pDn;;:)[) da nd_shlr~\ hlPS/61eo minf:-~!"m..1
ev:i.denci<:\da no teor dH 5 (enxClfn?);

g) i:\ssim, ratif.ica o qUI? j~ foi coloc:ado, iH"to é. u
pr-oduto ECA '~76'T cl:)nsiste em uma ,prep~..•.r-a~~o quim.ica <'~

b,;~s e de (.1I:)L~EUJ1~llt_º1ª-S:!fL£.Q!lê....ti tI,.1 iG"~Q_q \ .11'n ;U;:_~L.fJ,£iº__.i.!g..=
.ttD,:h!.tª., um sui-ff-?to de !lon11 "fE:?tnol e o tJtltn-l~ óleo I1Ll--
neral; tal prepara~~o consiste ~m IJln Adit:j,vo (agentl?)
antioxilL ..vlte para ólec:m lubr-i.flcrant(o.-~s de c~lt"bõ.'r-~ au._.
tomlJlivl)s.

l\la n~pl.ica (f]~;_74l, o AFTN i~UtU,:\1l1.8 n~() C\colh12u <:-\'.5
ra;;;::l)es dé'~de"fl:!sa, l:Jpin,:\IH10 p!:!la manLttent;"~() da <li:;~CI fi!:;cal com basr~
nBS jnforma;~es técrlicas de) L_a~orat6rio Nacio'lal rie Análises, curri-
gindo apenas a de9cla5sifj"Cil~~O t~rifàri~ arcntad~ no nuto de Inira-
c;~o n'~ • .1.iL/9n (11.:1.), CiD Cht!.'Í.l_~U "1'A8 ::,8.11 ••..2'?OOOO Pi:ll'.=.\ Cl '.:Ód.ígl:l TriO
301J.. 2.1.9900. 11

Instânci aA açao fiscal foi julgada procedente em

~
I

•

•

• (fls. 75/80) .
A empresa, inconformada, recorre a

firmando os argumentos da fase impugnatória (fls.
t o relatório.

/,

Imprensa NAcional

este Colegiado,
84/87) .

rea-
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Preliminarmente, acompanho o entendimento desta Câmara
e voto no sentido de converter o julgamento em diligência, nos mesmos
termos da Resolução nQ 301-771, cujo voto do eminente Conselheiro Wla-
demir Clovis Moreira, transcrevo e adoto:

"Entendo que não hj nos autos dados e informaç6es sufi-
cientemente claros que permitam a solução da controvérsia de forma se-
gura.

Nessas condiç6es, voto no sentido de converter o julga-
mento do processo em diligência ao Instituto Nacional de Tecnologia
através da Repartição de origem, a fim de que aquele órgão técnico re~
ponda aos quesitos ora formulados e aos que eventualmente vierem a ser
formulados pelo AFTN autuante ou pela empresa autuada, que para esse
fim deverão ser notificados pela Repartição de origem.

QUESITOS

I - Qual é a fórmula molecular do produto examinado?
2 - Trata-se de um produto orgânico isolado, de consti-

tuição química definida?
3 - A adição de óleo mineral é motivada por razoes de

segurança ou necessidade de transporte?
4 - O ECA 9769 é apenas matéria-prima a ser _ utilizada

na formulação de aditivos para óleos lubrificantes automotivos ou uma
preparaçao (aditivo antioxidante para óleos lubrificantes de cjrter)?

5 - Qual o percentual X de enxofre da fórmula geral do
produto importado? Esse percentual indica que o produto é de constitui
ção química definida?

6 - Outros esclarecimentos julgados necessjrios."

ITAMAR VIEI IA D' COSTA -Relator• Igl

Imprensa Nacional

Sala das Se em 06 de dezembro de 1991.
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